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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Leme, que determine à Secretaria Municipal de Saúde a realização de estudos técnicos e financeiros para a implantação de um Ambulatório Municipal de Ortopedia no Município.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que presente indicação visa atender à crescente demanda por atendimentos ortopédicos na rede pública municipal, especialmente nos casos de fraturas, entorses, lesões musculares, dores crônicas e acompanhamento pós-operatório;
Considerando que atualmente, muitos munícipes enfrentam longos períodos de espera por consultas especializadas e, em diversas situações, necessitam se deslocar para outras cidades para obter atendimento adequado; 

Considerando que a implantação de um Ambulatório de Ortopedia permitirá maior agilidade nos diagnósticos, acompanhamento contínuo dos pacientes e redução da sobrecarga nas unidades de pronto atendimento;

Considerando que a medida contribuirá para melhorar a qualidade de vida da população, assegurando atendimento especializado mais próximo e eficiente, além de fortalecer a rede municipal de saúde.

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que seja realizada uma avaliação técnica da condição atual do referido atendendo assim o pleito acima indicado e os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de fevereiro de 2026

.

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS

Presidente da Câmara Municipal de Leme
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